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P.a o Cap.m Mór da V.a de Itapet.a Do Off.al 

Maior da Secretr.a do Gov.° 

O Ill.mo e Ex.mo Snr General me determina remetta Vm.ce 

os documentos incluzos, porque confia da sua honra a concluzão 
doque nelles se pede, e por esse principio ficar izento de o 
incomodarem com mais requerimento de semelhante natureza: 
Doque Vm.ce obrar a este respeito, dará parte por esta Secre-
taria, p.a o mesmo Snr. ficar ciente do seu rezultado. D.s g.e 

a Vm.ce. S. Paulo a 18 de Abril de 1799 = Manoel Cardozo 
de Abreu = Snr. Cap.m Mór Salvador de 01ivr.a Aires. // 

P.a o Sarg.to M. r Comd.e de S.tos 

Do Secretr." 

Sua Ex.a attendendo a suplica que lhe fizerão os Mari-
nheiros do Bergantim Voador; hé servido ordenar que não se 
achando elles culpados pela Justiça, Vm.ce os faça embarcar 
nas primeiras Sumacas, que dahy seguirem para o Rio de Ja-
neiro, sahindo soltos e livres da prizão em que se achão, mas 
entre huma guarda de soldados para Bordo dellas, não devendo 
hir mais de dois em cada huma, tudo isto afim de evitar dezor-
dens tanto em terra, como durante o seu transporte. D.3 g.° 
e Vm.ce. S. Paulo a 23 de Abril de 1799 = Luís Antonio Neves 
de Carvalho = Snr. Sarg.to Mór Comd.e Manoel Jozé da 
da Graça. // 

P.a a Camara desta Cid.e 

Remeto a Vm.ces a copia incluza da carta circular, que 
enviei a todas as Camaras desta Capitania, para que refletindo 
sobre os objectos na mesma expeceficados, possão com todo 
o acerto a prudência deliberar na occazião da concorrência 
dellas, oque lhes parecer mais justo, e conveniente ao que se 
exige para bem dos Povos, augmento, e prosperidade deste 
Estado. O conhecido zello, e Patriotismo comque Vm.ces se 
exforção em dezempenhar os seus deveres, servirá de exem-
plo as outras camaras, para de comúm acordo promoverem a 
filicidade publica dos seus concidadaons, e darem mais hum 
testemunho da sua adhezão, e fidelidade á nossa Augustissima 
Soberana. D.s g.e a Vm.ces. S. Paulo a 6 de Maio de 1799 
= Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça = Snr.es Juiz 
Prezid.® e Off.es da Camara desta Cidade. // 


